SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA N° 01/2022 


Que fazem, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, inscrito no CNPJ/MF sob nº 87.612.891/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Cristiano Gnoatto, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 636.783.570-91, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, n° 1051, nessa cidade, doravante denominado  MUNICÍPIO CONTRATANTE e DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Frederico Westphalen - RS, na Rua José Canelas, inscrita no CNPJ/MF sob  nº 88.659.974/0001-22, neste ato representado por seu sócio/diretor Sr. José de Almeida Quadro, residente e domiciliado na Av. São Paulo, nº 1355, Bairro Fátima, na cidade de Frederico Westphalen - RS,   inscrito   no   CPF/MF   sob   nº  296.009.289-91,  portador  da  cédula  de  identidade  civil  nº  7111382565, doravante  denominado  CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de acordo com a cláusula 7.2 e reajuste dos valores de acordo com a cláusula 5.2 do contrato original nº 01/2022.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO (Cláusula 5.1)
	Fica prorrogado o prazo do contrato supramencionado, de 03 de janeiro de 2023 até o dia 02 de janeiro de 2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES (Cláusula 10.1)
	As parte, com a finalidade de prorrogação do contrato, sendo o mesmo reajustado, a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação acumulada do IPCA, indíce utilizado pelo Município.
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	
	PODER EXECUTIVO DE PLANALTO:
	
	

	12
	MÊS
	Folha de Pagamento e RH.
	1.307,87
	15.694,38

	12
	MÊS
	Portal de Servido Público.
	352,12
	4.225,41

	12
	MÊS
	eSocial.
	804,84
	9.658,08

	12
	MÊS
	Ponto Eletrônico.
	402,42
	4.829,04

	12
	MÊS
	Contabilidade Pública.
	1.207,26
	14.487,12

	12
	MÊS
	Prestação de Contas Públicas.
	402,42
	4.829,04

	12
	MÊS
	Tesouraria.
	553,33
	6.639,93

	12
	MÊS
	Orçamento Municipal, PPA, LDO, LOA.
	402,42
	4.829,04

	12
	MÊS
	Tributos Municipais.
	1.509,08
	18.108,90

	12
	MÊS
	Alvará on-Line.
	503,03
	6.036,30

	12
	MÊS
	Controle de Processos Tributários.
	301,82
	3.621,78

	12
	MÊS
	Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e).
	1.710,29
	20.523,42

	12
	MÊS
	Declaração Eletrônica de Serviços - DES.
	603,63
	7.243,56

	12
	MÊS
	Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira - DES - IF.
	704,24
	8.450,82

	12
	MÊS
	Situação Fiscal - CND.
	352,12
	4.225,41

	12
	MÊS
	ITBI Eletrônico.
	452,72
	5.432,67

	12
	MÊS
	Emissão de Documento de Arrecadação.
	402,42
	4.829,04

	12
	MÊS
	Compras e Licitações.
	704,24
	8.450,82

	12
	MÊS
	Controle de Patrimônio.
	503,03
	6.032,30

	12
	MÊS
	Controle de Materiais/Almoxarifado.
	402,42
	4.829,04

	12
	MÊS
	Controle de Frotas.
	452,72
	5.432,67

	12
	MÊS
	Controle de Protocolo.
	503,03
	6.036,30

	12
	MÊS
	Portal da transparência.
	503,03
	6.036,30

	12
	MÊS
	Controle de Medicamentos.
	804,84
	9.658,08

	12
	MÊS
	Sistema Merenda/Alimentação Escolar.
	452,72
	5.432,67

	12
	MÊS
	Controle Ambiental.
	603,63
	7.243,56

	12
	MÊS
	[bookmark: _GoBack]Serviço de Provimento de Dados/Backups.
	1.710,29
	20.523,42

	
	
	Serviços Eventuais Prefeitura, (Reserva Técnica):

	120
	H
	Hora técnica para: - Atendimento in-loco para resolução de problemas de equipamentos e má operação dos sistemas; - Treinamentos; - Desenvolvimentos específicos para o município.
	160,97
	19.316,16

	1
	H
	Diária para atendimento presencial no município (Incluindo deslocamento, despesa com alimentação e hospedagem).
	352,12
	352,12


 
 O valor da hora técnica para atendimento in loco, treinamento e cursos, desenvolvimentos específicos para o município passará de R$ 151,70 (Cento e cinquenta e um reais e setenta centavos) para R$ 160,97 (Centro e sessenta reais e noventa e sete centavos.
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
	Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
	E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Planalto/RS, 02 de janeiro de 2023.

______________________________			______________________________________
MUNICÍPIO DE PLANALTO				DIGIFRED SIST. DE INFORMAÇÃO LTDA
CONTRATANTE						CONTRATADA
